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COMPROMISSO COM O POVO 

RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 

Termo: DECISÓRIO. 
Processos n° 0612022-SEAG. 
Pregão Eletrônico PE 0612022-SEAG. 
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, E DE SERVIÇO DE ESGOTAMENTO DE 
FOSSA SÉPTICA A FRAVÉS DE CAMINHÃO A VÁCUO, JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 
Recorrente: A.I.M DII LIMA NOGUEIRA-ME, inscrito no CNPJ sob o ti0. 27.923.949/0001-10 
Recorrida: Pregoeira 4)ficial. 
Contrarrazoante: QUEIROZ SAUDE AMBIENTAL E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n o. 

00.281.37710001-66. 

1—DOS FATOS: 

Conforme sessão de julgamento iniciada as 09h do dia 18 dia(s) do mês de maio do ano de 2022, 
no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.coni.br , nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se a pregoeira Flavia Maria Carneiro da Costa do(a) Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceara/CE com 
o objetivo de adquirir CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, E DE SERVIÇO DE 
ESGOTAMENTO DE FOSSA SEPTICA ATRAVES DE CAMINHÃO A VACUO, JUNTO A DIVERSAS 
SECRETARIAS MUN ICIPAIS, conforme especificações e quantidades definidas no instrumento convocatório, 
para a lavratura desta Ata do resultado da análise dos documentos de Habilitação dos licitantes participantes. 

II- DAS INTENÇÕES DE RECURSO: 

Aberto o prazo para o registro de intenção de recursos, foram apresentados 01 (um) registros de 
intenção de recursos, a saber: 

1. A.LM DE LIMA NOGUEIRA-ME, inscrito no CNPJ sob o n°. 27.923.949/0001-10, referente ao lote 1 da 
disputa da seguinte for na: 

1805202 	 l44S3: 	1 h*aa>çâo,kRueujsu 	A134 de L.aera-ME Lantaute 4 (RECURSO): A.LMdeLtna 
NoauetraME LÀeituete 4. infouna que va ntetVoc recouo. a ueqaesn nfo 
preunutou o balanço patrimonial de acordo corno item 65 do anexo 1 6.53 -  
EnaJe-ne que a exixesdo na. Santa de lal cnesranle no iian 655, a> miuna>. 
bainoço paft~ e DatE, rquiutordos na bata Comanial ou 
cixiçatente). 6.5.4. Au càpiaa deetio tor m~ do LoOiírro 
devjd~ Siunebunfo e re rdo65.5 A enqanor optana pelo Sumam 

de Pdebco Euamflaafo DiI - SF50 oo* NIeuO nauina dual-. 

Todas as i iitenções apresentadas foram aceitas, vez que demonstraram os pressupostos mínimos de 
aceitabilidade. Ato contínuo, o prazo recursal foi aberto para a apresentação das razões e contrarrazões. 

Encerrado o prazo para a apresentação das razões de recurso e Registro de Contra Razão, a empresa 
A.I.M DE LIMA NOGUEIRA-ME, inscrito no CNPJ sob o n°. 27.923.949/0001-10, apresentou suas razões 
recursais em memorias. conforme determina os itens 8.2. e 8.2 do edital. 

111 - DA SÍNTESE D. . DEMANDA: 

A recorrente em sua peça recursal, sustenta que muito embora tenha sido declarado a habilitação 
da empresa vencedora QUEIROZ SAUDE AMBIENTAL E SERVICOS LTDA esta não merece prosperar uma 
vez que a dita empresr não cumpriu exigência prevista no item 6.6.4 do edital que trata da licença ambiental 
emita por órgão municipal ou estadual competente na forma prevista na RDC N° 52, de 22 de outubro de 2009 
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- ANVISA. Segue ainda aduzindo que nenhuma empresa poderá operar sem licença ou com isenção total. A 
Semace emitia isenção por parte dela, mas empresas deverão ter licença junto aos demais órgãos. 

Ao final cita que muito embora a empresa ter a presentado apenas uma declaração de isenção e no 
ato convocatório e enfiaico e que a substituição jamais pode ser aceita por uma declaração de isenção do estado, 
pedindo a desclassífic2 ção da mesma. 

É  relató:io. 

IV - SINTESE DAS (ONTRARRAZÕES 

Em sua peça impugnatória ao recurso apresentado a empresa QUEIROZ SAUDE AMBIENTAL E 
SERV1COS LTDA alga que apresentou documento equivalente ao exigido no edital na forma de isenção 
emitida pela SEMACE, autarquia estadual. Haja vista que sua atividade principal. Informa ainda que deu entrada 
em órgãos ambientais para emissão de licença só que foi informa que com base na Resolução n °. 0212019 
COEMA tal atividade tão consta no rol de atribuições do órgão ambiental. Sustenta por fim que a recorrente ao 
citar a lei 12.228193 mio caberia tal discursão uma vez que tal normativo para empresas que vendem ou fazem 
uso de agrotóxicos nãc sendo aplicado ao caso em tela 

Ao final pede que o recurso seja julgado indeferido integralmente e que seja julgado as 
contrarrazões procedertes mantendo o julgamento proferido. 

V - DO MÉRITO: 

A licitaçã é o instrumento de seleção que a Administração Pública se utiliza, objetivando obter a 
proposta mais vantajosa aos seus interesses, é certo que o sentido de "vantajosa" não é sinônimo de mais 
econômica financeiramente, já que, a licitação busca selecionar o contratante e a proposta que apresentem as 
melhores condições para atender a reclamos do interesse coletivo, tendo em vista todas as circunstancias 
previsíveis (preço, capscitação técnica, qualidade etc). 

Verifica-se que a impugnação em comento solicita incluir na qualificação técnica, como exigência, 
a apresentação de licenças ambiental e sanitária, bem como, a comprovação de responsável técnico pela empresa 
licitante, nos termos do art. 30, IV, da Lei 8.666193 c/c Resolução n° 52/09 da Anvisa, que dispõe sobre o 
funcionamento de empresas especializadas na prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas e dá 
outras providências. 

A Agênci , Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e o Ministério da Saúde concentram em si 
o poder de polícia, pai a, na matéria de suas competências, regulamentar e fiscalizar a produção, importação e 
comercialização de dei erminados produtos. Nesse sentido ao consultarmos a dita resolução nos deparamos com 
as seguinte exigências: 

Seção 11 
Da Responsabilidade Técnica 

Art. r A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado 
para o exercício das funções relativas 
às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o 
registro deste profissional junto ao respectivo 
conselho. 
§ 10 Considera-se habilitado para a atividade de responsabilidade técnica, o profissional que 
possua comprovação oficial da competência para exercer tal função, emitida pelo seu conselho 
profissional. 
§21  A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu 
responsável técnico. 
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Art. 40  Para efeito deste regulamento técnico, são adotadas as seguintes definições 

V - licença ambiental ou termo equivalente: documento que licencia a empresa especializada 
a exercer atividade de prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, que é 
concedida pelo órgão ambiental competente; 
VI - licença sanitária ou termo equivalente: documento que licencia a empresa especializada 
a exercer atividade de prestação de 
serviços de controle de vetores e pragas urbanas, que é concedida pelo órgão sanitário 
competente; 

A redaçâ3 do caput dos artigos 30 e 31 da Lei n° 8.666193 é unívoca ao prescrever que a 
documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á: 

Art. 30 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
1- registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
11 - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de reuisitos previstos em lei especial, guando for o caso. 

Nesse sentido entendemos que os argumentos trazidos à baila pela recorrente se baseiam em 
legislação infra legal e n forma de Resolução da ANVISA que devem ser consideradas e exigidas no edital como 
forma de garantia a ordem legal. Contudo, verificamos que os autoridade sanitária e ambiental competente para 
expedição do documento exigido no item 6.6.4 do edital, são respectivamente na seara municipal e ou estadual 
conforme o caso, na forma prevista no art. 5° da Resolução 0  52109 da Anvisa, vejamos: 

Art. 5° A empresa especializada somente pode funcionar depois de devidamente licenciada 
junto à autoridade sanitária e ambiental competente. 

§I '  A empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e ambiental competente 
municipal está obrigada a solicitar licença junto à autoridade sanitária e ambiental competente 
regional, estadual ou distrital a que o município pertença. 

Nesse ser tido analisando as razões apresentadas pela recorrente e pela contrarrazoante entendemos 
que de fato foi apresentado documento idôneo da lavra da autoridade sanitária SEMACE órgão ambiental a nível 
do Estado do Ceará declarando a isenção do documento previsto no item 6.6.4 do edital para a empresa 
QUEIROZ SAUDE A MB1ENTAL E SERVICOS LTDA, ou seja, tal documento goza de presunção de validade 
e legalidade, por ser mitido por uma entidade pública. Desse modo não podendo prevalecer entendimento 
contrário a lei ou mesno a manifestação do órgão sanitário estadual como bem entende a recorrente, somente 
pelo edital não citar a possibilidade de prova de isenção quanto for o caso. 

Sendo assim assistimos razão ao contrarrazoante quando da alegação que a própria SEMACE 
emitiu documento a isentando da expedição da licença ambiental, inclusive por tal atividade não se encontrar 
no rol de atividades pissíveis de licenciamento na forma prevista na Resolução n°. 0212019 COEMA do Estado 
do Ceará, vejamos: 
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Art. 2°. Estão sujeitos ao licenciamento ambiental a localização, construção, instalação, 
ampliação, modificação e funcionamento de estabelecimentos, empreendimentos, obras e 
alividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e/ou potencialmente 
poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, sem 
prejuízo de outras licenças exigíveis, conforme previsão do Anexo 1 desta Resolucão - Lista 
de Atividades Passíveis de Licenciamento Ambiental no Estado do Ceará, com 
classificado pelo Potencial Poluidor-Dearadador - PPD, sem prejuízo de outras atividades 
estabelecidas em norniatização específica- 

Art. 3°. As licenças ambientais serão expedidas pela SEMACE, com observância dos 
critérios e padrões estabelecidos nos anexos desta resolução e, no que couber, das normas 
e padrões estabelecidos pela legislação federal e estadual pertinentes. 

É certo que não pode a administração, em nenhuma hipótese, fazer exigências que frustrem o caráter 
competitivo do certarie, mas sim garantir ampla participação na disputa licitatória, possibilitando o maior 
número possível de concorrentes, desde que estes tenham qualificação técnica e econômica para garantir o 
cumprimento das obriações. 

Destaca-e que a Administração tem o dever de precaver-se contra eventuais empresas que frustrem 
a contratação futura por não ser técnica e economicamente aptas a execução do serviço. Vale frisar que se busca 
no mercado empresas especializadas no ramo, tentando sempre conter a participação de aventureiros. O Poder 
Público deve valer-se de seu direito de discricionariedade para garantir seja realizado o melhor procedimento 
aquisitivo adequando ::reço e qualidade. 

Contudo em matéria de direito cabe relativização, conforme o caso, cabe ao interprete do 
instrumento convocat.)rlo verificar durante o processo de julgamento quais norma são aplicadas dentro dos 
pilares principiológiccis da razoabilidade e proporcionalidade. 

Sobre o tema faz-se necessário citar nossa Carta Magna em seu art. 19 sobre a fé publica, vejamos: 
Art. 19. E vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

LI - recusar fé aos documentos públicos; 

Trata-se da presunção de veracidade. Para Maria Sylvia Zaneila Di Pietro "a presunção de 
veracidade diz respeito aos fatos; em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados 
pela Administração. kssim ocorre com relação ás certidões, atestados, declarações, informações por ela 
fornecidos, todos dotados de fé pública" (in Direito Administrativo, 23 1 Ed, São Paulo: Atlas, 2010 p. 198). 

Desse modo não devem gerar desclassificação ou inabilitação de licitantes, senão vejamos o que 
assevera a 4' Câmara Cível do TJ-MG: Apelação Cível (AC) no 5874442-89.2009.8.13.0024; rei. 
Desembargador ALMEIDA MELO, que cita: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO 
DE LICITANTE. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
DO EDITAL Em mandado de segurança, verificado que a documentação apresentada atendeu 
às exigências e ao objetivo do instrumento convocatório, afasta-se o ato administrativo que 
inabilitou a Impetrante no procedimento lícitatório. A interpretação dos termos do edital de 
licitação não pode determinar a prática de atos que contrariem a finalidade do 
procedimento, restrinjam o número de concorrentes e prejudiquem a escolha da melhor 
proposta. Recurso não provido. 

Nossa ju::ispmdência já tem farta gama de decisões que repudiam o excesso de formalismo nas 	/ 
licitações públicas, das quais destacamos as seguintes: 
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Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. NULIDADE DE JULGAMENTO. - Não é 
razoável desclassificação da proposta mais vantajosa para a Administração Pública na 
hipótese de meros equívocos formais. - A interpretação das regras do edital de procedimento 
licitatório não deve ser restritiva. Desde que não possibilitem qualquer prejuízo à administração 
e aos interessados no certame, é de todo conveniente que compareça à disputa o maio número 
possível de interessados, para que a proposta mais vantajosa seja encontrada em um universo 
mais amplo. T.RF4 - APELAÇÃO CIVEL AC 41616 ES 2003.04.01.041616-0 (1'RF-4) 

Vejamos o posicionamento Jurisprudencial, que neste sentido já decidiu o Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul: 

"Visa à concorrência a fazer com que o maior número de licitantes se habilite para o objetivo 
de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de coisas e serviços mais convenientes aos seus 
interesses. Em razão desse escopo, exigências demasiadas e rigorismos inconsentâneos com a 
boa exegese da Lei devem ser arredados". (TJRS-RDP 141240) 

Essa é mia análise marcada pela prmcipiologia que orienta os processos licitatórios, 
especialmente a seleçiro da melhor oferta em condições isonômicas. 

O Tribunal de Contas da União tem o seguinte posicionamento acerca do assunto ora debatido, 
acórdão 35712015-Pleiário, in verbis: 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo principio 
do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para 
propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, 
as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados." 

"Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público, 
pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios." 
(Acórdão 1 19/2016-Plenário) 

Nota-se iue sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório ou nega iva de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666193 que dispõe sobre a impossibilidade de 
a Administração desci imprir as normas e condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a 
partir de um conflito de princípios. 

Os Tribunais estaduais também seguem a mesma linha de raciocínio, como podemos notar adiante: 

REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA - 
INABILITAÇÃO EM PROCEDIMENTO LIC1TATÓRIO - EXCESSO DE FORMALISMO-
EXIGÊNCIAS CUMPRIDAS - SENTENÇA RATIFICADA. Não se pode, neste caso, 
inabilitar impetrante por excesso de formalismo, se a documentação por ela carreada 
comprovou a regularidade exigida no edital. Assim, cumpridas as exigências previstas na lei 
do certame, não há se falar em ofensa ao procedimento licitatõrio, seja por violação aos 
princípios da igualdade entre as partes, da proporcionalidade ou da razoabilidade. (TJ-MT 
remessa necessária 0002064-52.2014.8.00.0020-- relator: Luiz Carlos Da Cosia, data de 
julgamento: 25092019. SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO, da/a 
da publicação: 04102019) (grifo nos.so) 

"E M E N T A - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - 
PROCEDIMENTO LICITATÓREO - INABILITAÇÃO - VÍCIO SANADO 
TEMPESTIVAMENTE - OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DO FORMALISMO 
MODERADO - DECISÃO REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O 
princípio do formalismo moderado garante a possibilidade da correção de falhas ao longo 
do processo licitatório, isso sem desmerecer o princípio da vinculação ao instrumento 
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convocatório" (TI-MS- Agravo de Instrumento AI 14082527020188120000 MS 1408252-
70.2018.8.12.0000. Relator Des. Amai" da Silw.zKuklinski. Data de Julgamento: 23101 2019. 
4" Câmara Cível, Data de Publicação: 27/012019) 

A finalidade propriamente dita, quando da análise da documentação de habilitação fora alcançada 
vez que quando muito houve falha material, tudo conforme já citado e já enfocado, sem descumprimento ao 
edital, e atendo ao piincípío mordas licitações públicas, qual seja a obtenção da proposta mais vantajosa. 

Cumpre salientarmos que as comissões de licitação e pregoeiros no juízo de suas competências 
cabe sanar questões ed italicias e processuais deste crivo a fim de se preservar o equilíbrio processual, mantendo 
desta forma o controle de legalidade, aplicando-se oportunamente os princípios regedores da atividade 
administrativa, tais coi no o da razoabilidade de modo a não prejudicar licitantes em detrimento de exigências 
demasiadas e excessiN amente rigorosas, que podem e devem ser equacionadas no curso da licitação, para 
privilegiar-se o atendimento a necessidade pública. 

A Objeti idade do julgamento nos procedimentos licítatórios impede, de forma expressa, a 
desclassificação de propostas por quesitos subjetivos e/ou que não estejam claramente definidos no instrumento 
convocatório. 

Há que se reforçar que as exigências editalícias aqui comentadas têm como objetivo tão somente a 
segurança da Administração nas futuras contratações, não constando em inócuas ou absurdas, constam 
comprovadamente legns e pertinentes com objeto em licitação. 

Considerando que a licitação é um procedimento administrativo pelo qual o Poder Público visa 
obter a proposta mais vantajosa para contratar, exigir de forma robusta seria o mesmo que prejudicar a livre 
concorrência, o que não sena o adequado, tendo em vista que essa prática é expressamente proibida, devendo 
os agentes públicos, auarem com razoabilidade na análise da proposta comercial e documentos de habilitação 
em consonância com probidade administrativa, eficiência, julgamento objetivo e transparente, pautando-se 
sempre no devido cumprimento da lei. 

Nesse seitido, é preciso evitar os formalismos excessivos e injustificados a fim de impedir a 
ocorrência de dano ao erário e valorizar a economicidade e vantajosidade da proposta. 

Em conj unto com o principio do formalismo moderado, existem outras formas no processo 
administrativo licitatóio estabelecidas na Lei n° 8.666/93, como a garantia da isonomia, do julgamento objetivo 
e da vinculação ao edital. 

Entretanto, conforme visto, o formalismo exagerado não deve ser galgado a um patamar absoluto, 
instransponível, que p ssui o condão de, por si só, inadmitir atos do particular ou invalidar atos da Administração 
Pública Assim, uma vez observados os princípios licitatórios, mormente o da isonomia, atingindo o ato (do 
particular ou da Administração Pública) os fins a que se destinava, tem-se por incabível a sua inadmissão, sob 
pena de se adotar o formalismo exagerado. 

Diante do exporto não se pode considerar os argumentos trazidos à baila pela recorrente quanto ao 
pedido de reconsiderar sua decisão para então declarar a desclassificação da empresa QUEIROZ SAUDE 
AMBIENTAL E SEI V1COS LTDA, tais argumentos não devem prosperar, uma vez que fora apresentado toda 
documentação exigida bem como prova de isenção confonne o caso. 
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VI - DA CONCLUSÃO: 

Assim, ante o acima exposto, DECIDO: 

1) Desta forma, conhecer das razões recursais da empresa A.LM DE LIMA NOGUEIRA-ME, inscrito 
no CNPJ sob r no. 27923.94910001-10, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO julgando seus 
pedidos IMPP.0CEDENTES, mantendo-se o julgamento dantes proferido; 

2) Desta forma, conhecer das razões recursais da empresa QUEIROZ SAUDE AMBIENTAL E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o o°. 00.281.37710001-66, para no mérito DAR-LHE 
PROVIMENTO julgando seus pedidos PROCEDENTES, mantendo-se o julgamento dantes 
proferido; 

3) Encaminho a autoridade competente, Secretária da Cidadania e Promoção Social; Secretário de 
Turismo, Culttra e Meio Ambiente - SETUMA; Secretário de Saíule - SESA - Adriano Rocha da Silva, 
Secretária de Educação - SEDUC; Secretário Geral de Infraestrutura - SEINFRA; Secretário de 
Agricultura e :xtensão Rural - SEAGRI a presente resposta na forma prevista no art. 13, inciso IV do 
Decreto Federal n 0  10.02412019. 
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